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ses valores, at6 o limite previsto pela Lei NQ 4 320/64, abrin­ 
do creditos adicionais. 

Art. 52- A Lei Orçamentária, bem como suas alterações 
não destinara recursos pa.ra·execurção de projetos e atividades'* 

típicas das administrações Estadual e Federal, ressalvando-se 

aqelas autoridade digo, autorizadas como cooperação t�cnica e 

financeira. intergonvernamental. · 

Art. 62- O Orçamento Programa incluirá os recursos cor, 

respondentes às receitas e despesas de todos os orgões, fundaçõ� 
.:. 

s e  fundos mantidos pelo municipio. 

Art. 72- Os Projetos em fase de exec�ão terão priori­ 

dade sobre os novos, não podendo serem pararizados sem prlvia ay 

· torização legislativa• 

Art. 82- As despesas com custeio, em cada orgão ou uni 

dade Orçamentária não poderão ter aumento que superem os índices 

de crescimento dos globais do Orçamento, ressalvando com justifi 

cativa pr6pria, novas despesas areas de educação e sa.�de. 

Art. 92- A exercução Orçamentária sera demonstrada por 

O r gi o s ,  por meio de relat�rios bimestral, como determina o Art. 
165 da Constituição Federal. 

Art. 10º- 6 Executivo incluirá na Lei do Orçamento, r� 

cursos do município para entidades sociais, associações, clubes11 

dos servidores municipais e entidades congêneres. 

Art. 112- Fica o chefe do poder executivo autorizado a condecer 

ajuda financeira a pessoas carentes e/ou entidades filantropi­ 

cas de finalidade social. 

Art • • • • • •  122- A prestação de contas anual devera demonstrar os 

efeitos de correntes de isenções, anistias, subicidios, benefi­ 

cia tributlrios e creditÍcíos, identificado as vantagens concedi 
das. 
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